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TERÇA-FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2024 ANO 7 EDIÇÃO Nº 1798 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO CAETANO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA SEEDUC Nº 583, 
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Instrução Normativa SEEDUC nº 
04, de 23 de janeiro de 2024 e do que consta no Processo nº 
2033/2024, e CONSIDERANDO: 

- o disposto na Lei Federal nº 13.019/14 e Decreto Municipal nº 
11.158/17, RESOLVE: 

Art. 1º  O LAR SAMARITANO DA MÃE OPERÁRIA, CNPJ 
63.078.927/0001-64, tem seu credenciamento concedido, nos ter-
mos da Instrução Normativa SEEDUC nº 04/24, pela Secretaria 
Municipal de Educação de São Caetano do Sul - SEEDUC. 

Art. 2º  O credenciamento de que trata esta Portaria comprova que 
a Organização detém condições para a prestação de serviços de 
Educação Infantil. 

Art. 3º  Para fins de comprovação do credenciamento, a SEEDUC 
emitirá “Certificado de Credenciamento Educacional”, que habili-
tará a Organização para a celebração de parceria com esta Secre-
taria, na conformidade da legislação vigente. 

Art. 4º  O Certificado de que trata o artigo anterior terá validade de 
5 (cinco) anos, podendo ser renovado. 

Art. 5º  O Certificado de Credenciamento Educacional poderá ser 
revogado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nos termos da legislação vigente, quando: 

I. não mantidas as condições de credenciamento; 

II. comprovada irregularidade na documentação; 

III. a OSC, que mantém parceria com esta Pasta tiver Termo de 
Convênio/Termo de Colaboração denunciado unilateral-
mente pela Administração por irregularidades em seu cum-
primento, quando não atendidas às exigências na prestação 
de contas final. 

Art. 6º  Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação. 

São Caetano do Sul, 20 de fevereiro de 2024 

MINÉA PASCHOALETO FRATELLI 
Secretária Municipal de Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO Nº 1452/2023 DE 22/09/2023 

CONTRATADA: E.P. EMPREENDIMENTO E CONSTRUÇÃO EI-
RELI – EPP - OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência da 
Autorização de Fornecimento por mais 70 (setenta) dias, a partir 
de 14 de novembro de 2023. DATA DA ASSINATURA: 14/11/2023. 
CONTRATANTE: SESURB. 

São Caetano do Sul, 19 de fevereiro de 2024. 

“RESUMO: PROCESSO 11.191/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DE MEDICAMENTOS DE 
ALTO CUSTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO 
DO SUL. DECISÃO DA PREGOEIRA: ADJUDICO o objeto da lici-
tação em epígrafe, conforme segue, empresas: AGLON COMÉR-
CIO E REPRSENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 65.817.900/0001-71, 
para os ITENS:  05 - VALOR UNITÁRIO: R$ 0,43; 08 - VALOR 
UNITÁRIO: R$ 0,54; 14 - VALOR UNITÁRIO R$  0,71; 25 - VALOR 
UNITÁRIO R$ 0,95; 34 - VALOR UNITÁRIO  R$ 1.085,85; 37 - 
VALOR UNITÁRIO R$ 0,59 e 42 - VALOR UNITÁRIO R$ 33,22; 
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
- CNPJ: 28.123.417/0001-60, para os itens: 06 - VALOR UNITÁ-
RIO: R$ 0,22; 20 - VALOR UNITÁRIO: R$ 0,21 - 22 – VALOR 

UNITÁRIO: R$ 0,87; 24 - VALOR UNITÁRIO: R$ 0,34; 26 - VALOR 
UNITÁRIO: R$ 13,90; 44 - VALOR UNITÁRIO: R$ 0,27; 46 - VA-
LOR UNITÁRIO: R$ 0,33; 47 - VALOR UNITÁRIO: R$ 0,28; 53 - 
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,16; 54 - VALOR UNITÁRIO: R$ 0,82 e 
56 - VALOR UNITÁRIO: R$ 94,72; PROMEFARMA MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
81.706.251/0001-98 - para os itens: 07 - VALOR UNITÁRIO: R$ 
0,48; 11 - VALOR UNITÁRIO: R$ 1,00; 17 - VALOR UNITÁRIO: 
R$ 0,63 e 32 - VALOR UNITÁRIO: R$ 10,40; DIMEVA DISTRIBUI-
DORA E IMPORTADORA LTDA - CNPJ: 59.307.595/0001-75 - 
para os itens: 09 - VALOR UNITÁRIO: R$ 3,90; 36 - VALOR UNI-
TÁRIO: R$ 0,29 e 64 - VALOR UNITÁRIO: R$ 0,20; GEOLAB IN-
DÚSTRIA E FARMACÊUTICA S/A - CNPJ: 03.485.572/0001-04 - 
para os itens: 10 - VALOR UNITÁRIO: R$ 0,07 e 23 - VALOR UNI-
TÁRIO: R$ 0,40; CIMED INDÚSTRIA S/A - CNPJ: 
02.814.497/0007-00 - para o item:12 - VALOR UNITÁRIO: R$ 0,16; 
R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EI-
RELI - CNPJ: 25.101.524/0001-08 - para os itens:13 - VALOR UNI-
TÁRIO: R$ 0,55; 38 - VALOR UNITÁRIO: R$ 1,06 e 40 - VALOR 
UNITÁRIO: R$ 1,25; FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA - CNPJ: 14.271.474/0001-82 - para os itens: 15 - 
VALOR UNITÁRIO: R$ 2,60 e 62 - VALOR UNITÁRIO: R$ 0,42; 
FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALA-
RES - CNPJ: 08.231.734/0001-93 - para os itens:16 - VALOR UNI-
TÁRIO: R$ 3,29; 27 - VALOR UNITÁRIO: R$ 0,16; 31 - VALOR 
UNITÁRIO: R$ 0,55; 33 - VALOR UNITÁRIO: R$ 0,30; 35 - VALOR 
UNITÁRIO: R$ 4,70 e 45 - VALOR UNITÁRIO: R$ 0,55; INTERLAB 
FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 43.295.831/0001-40 - para os 
itens:18 - VALOR UNITÁRIO: R$ 26,00; 28 - VALOR UNITÁRIO: 
R$ 8,74; 29 - VALOR UNITÁRIO: R$ 9,17; 30 - VALOR UNITÁRIO: 
R$ 9,63; 39 - VALOR UNITÁRIO: R$ 3,27; 63 - VALOR UNITÁRIO: 
R$ 7,40 e 66 - VALOR UNITÁRIO: R$ 5,40; MODENA PRODU-
TOS E SOLUÇÕES PARA A SAÚDE - CNPJ: 37.174.625/0002-60 
- para o item: 19 - VALOR UNITÁRIO: R$ 0,27; ACÁCIA COMÉR-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.945.035/0001-91 - 
para o item: 21 - VALOR UNITÁRIO: R$ 0,19; GLOBAL HOSPITA-
LAR IMPORTAÇÃO E COMÉRCO S/A - CNPJ: 12.047.164/0001-
53 - para os itens: 50 - VALOR UNITÁRIO: R$ 2,02; 51 - VALOR 
UNITÁRIO: R$ 1,79 e 61 - VALOR UNITÁRIO: R$ 2,46; 
TECHPHARMA HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA - CNPJ: 35.067.853/0001-25 - para o item: 57 
- VALOR UNITÁRIO: R$ 0,65; CRISMED COMERCIAL HOSPITA-
LAR LTDA - CNPJ: 04.192.876/0001-38 - para o item: 58 - VALOR 
UNITÁRIO: R$ 1,63; MEDITON FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 
29.614.830/0001-90 - para os itens: 41 - VALOR UNITÁRIO: R$ 
4,69; 52 - VALOR UNITÁRIO: R$ 5,35; 55 - VALOR UNITÁRIO: 
R$ 7,55; 59 - VALOR UNITÁRIO: R$ 3,36 e 65 - VALOR UNITÁ-
RIO: R$ 11,90; -OS ITENS: 01, 04 E 48 restaram DESERTOS e 
OS ITENS: 02,03,43,49 E 60 restaram FRACASSADOS. DESPA-
CHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: “À vista de 
todo processado, notadamente da Ata da Sessão, e no uso da 
competência que me foi atribuída pelo inciso III do artigo 2º do De-
creto Municipal 11.092/2017 e no inciso XXII, do artigo 4º, da Lei 
10.520/02, HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, na 
modalidade Pregão ELETRÔNICO nº 132/2023”. Secretário de 
Governo - Jefferson Cirne da Costa - 15/02/2024. 

São Caetano do Sul, 19 de fevereiro de 2024. 

SILVIA MORETTI 
Diretora do Departamento de Planejamento 

de Compras, Licitações e Contratos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO 

DESPACHOS DO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE OBRAS E HABITAÇÃO ILIOMAR DARRONQUI  

- DO DIA 19/02/2024 

DEFERIDOS: 

Proc. nº 3925/1970-1-Companhia City de Desenvolvimento 

Proc. nº 6622/1986-Miria de Andrade Matos 

Proc. nº 99/1950-Strufaldi Caetano Comercial e Incorporadora 
Ltda 

INDEFERIDO: 

Proc. nº 6622/1986-Miria de Andrade Matos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm


2 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

2 
 

TERÇA-FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2024 ANO 7 EDIÇÃO Nº 1798 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DESPACHOS DA RESP. P/EXP. DO DEPTº DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA NEUSELÍ RODRIGUES 

LICENÇAS DE FUNCIONAMENTO DEFERIDAS PARA OS SE-
GUINTES ESTABELECIMENTOS: 

Razão Social: KELLY SANTANA CARVALHO LTDA - CNPJ: 
49.885.732/0001-03 - Endereço: Rua Manoel Coelho, 676 - Sala 
01 - Processo: 4495/23 - Licença de Funcionamento: CEVS Nº 
354880701-863-001298-1-0 - Validade: 08/02/2025. 

Razão Social: MARCIA HELENA MIRANDA - CPF: 40633551600 
- Endereço: Avenida Vital Brasil Filho, 87 - Sala 11 - Processo: 
7477/23 - Licença de Funcionamento: CEVS Nº 354880701-863-
002479-1-0 e Nº 354880701-863-002480-1-0 - Validade: 
08/02/2025. 

Razão Social: LAURA CRISTINA ARAÚJO MELO FERNANDES 
- CNPJ: 375.632.868-61 - Endereço: Rua Manoel Coelho, 676 - 
Sala 215 - Processo: 880/21 - Licença de Funcionamento: CEVS 
Nº 354880701-863-002250-1-0 - Validade: 09/02/2025. 

Razão Social: NATALIA RIOS SANTI - CNPJ: 368.356.008-88 - 
Endereço: Rua Manoel Coelho, 676 - Sala 309 - Processo: 
10505/23 - Licença de Funcionamento: CEVS Nº 354880701-863-
002482-1-5 e Nº 354880701-863-002483-1-2 - Validade: 
14/02/2025. 

Razão Social: MOBIL SAUDE COMERCIAL LTDA EPP - CNPJ: 
14.727.893/0001-86 - Endereço: Rua Eldorado, 519 - Processo: 
10386/12 - Licença de Funcionamento: CEVS Nº 354880701-464-
000449-1-1 - Validade 14/02/2025. 

Razão Social: BYOUNG SECRET COSMETICOS LTDA - CNPJ: 
13.807.619/0001-54 - Endereço: Rua São Paulo, 25 - Processo: 
10320/18 - Licença de Funcionamento: CEVS Nº 354880701-206-
000063-1-9 - Validade 14/02/2025. 

Razão Social: MIPE SUPPLY COMERCIO DE SUPRIMENTOS 
LTDA - CNPJ: 14.624.171/0001-04 - Endereço: Rua São Luiz, 87 
- Processo: 13233/14 - Licença de Funcionamento: CEVS Nº 
354880701-464-000659-1-9 e Nº 354880701-464-000660-1-0 - 
Validade 14/02/2025. 

Razão Social: CHANELLE PET BOUTIQUE EIRELI - EPP - CNPJ: 
24.915.359/0001-57 - Endereço: Rua José Benedetti, 234. - Pro-
cesso: 8778/16 - Licença de Funcionamento: CEVS Nº 
354880701-750-000145-1-6 - Validade: 16/02/2025. 

Razão Social: SLIM CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME - CNPJ: 
03.195.396/0001-68 - Endereço: Rua Amazonas, 439 - Andar 10 
sala 100 - Conj 01 - Processo: 4159/99 - Licença de Funciona-
mento: CEVS Nº 354880701-863-000549-1-7 - Validade: 
16/02/2025. 

Razão Social: CLÍNICA DR. FAMÍLIA LTDA - CNPJ: 
19.724.676/0001-56 - Endereço: Rua Amazonas, 439 - Andar 10 
sala 100 - Conj 02 - Processo: 354/19 - Licença de Funcionamento: 
CEVS Nº 354880701-863-001942-1-2 - Validade: 16/02/2025. 

Razão Social: ANDREIA CASTRO ODONTOLOGIA LTDA - 
CNPJ: 46.681.344/0001-04 - Endereço: Avenida Goiás, 301. - Pro-
cesso: 10450/22 - Licença de Funcionamento: CEVS Nº 
354880701-863-002307-1-5 e Nº 354880701-863-002308-1-2 - 
Validade: 16/02/2025. 

Razão Social: ADRIANA ZERBINATTI VEDOVELLO - CNPJ: 
248.438.688-50 - Endereço: Rua Manoel Coelho, 676 - Sala 1513. 
- Processo: 7875/99 - Licença de Funcionamento: CEVS Nº 
354880701-863-000722-1-4 - Validade: 16/02/2025. 

CANCELAMENTO DAS LICENÇAS DE FUNCIONAMENTO DE-
FERIDAS DOS SEGUINTES ESTABELECIMENTOS: 

Razão Social: SLIM CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME - CNPJ: 
03.195.396/0001-68 - Endereço: Rua Amazonas, 439 - Andar 10 
sala 100 conj. 01 - Processo: 4159/99 - Licença de Funcionamento: 
CEVS Nº 354880701-863-001663-1-6. 

Razão Social: CLÍNICA DR. FAMÍLIA LTDA - CNPJ: 
19.724.676/0001-56 - Endereço: Rua Amazonas, 439 - Andar 10 
sala 100 - Conj 02 - Processo: 354/19 - Licença de Funcionamento: 
CEVS Nº 354880701-863-002125-1-2. 

São Caetano do Sul, 19 de fevereiro de 2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

DESPACHOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS - SESURB  

- LUIS ALBERTO GARCIA VIGILIO DE GALARRAGA  
- DOS DIAS 18/01/2024 A 16/02/2024 

DEFERIDOS:  

SOLICITAÇÃO ACTO: 496276 - Helder Soares 

SOLICITAÇÃO ACTO: 496323 - Jesse Soares 

SOLICITAÇÃO ACTO: 498084 - Fatima Regina Martins Celso 

SOLICITAÇÃO ACTO: 500332 - Angelica Barbato dos Santos 

SOLICITAÇÃO ACTO: 505479 - Olga Maria Varani Saes 

SOLICITAÇÃO ACTO: 493039 - Márcia Sercheli Brumatti 

SOLICITAÇÃO ACTO: 506027 - Elisabete Valim Crestan 

SOLICITAÇÃO ACTO: 515141 - Milton Ribeiro 

SOLICITAÇÃO ACTO: 511327 - Marcos Miranda 

 

UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE 
SÃO CAETANO DO SUL 

ADITIVO DE CONTRATO 

Contrato 1235/20/05 - Processo de Compras nº 1032/19 - Contra-
tada: Veneza Serviços Empresariais Eireli Objeto: Termo aditivo 
de prorrogação de prazo ao contrato na prestação de serviços de 
limpeza e conservação das dependências dos Campi da USCS - 
Vigência: 12 meses - Valor: R$ 6.374.876,00 - Data de Assinatura: 
15/02/2024 

Contrato 1425/23/01 - Processo de Compras nº 1260/23 - Contra-
tada: Venezian Maven Engenharia Ltda - Termo aditivo de acrés-
cimo ao contrato de execução de adaptações espaciais nas áreas 
de atendimento, CPD e Depto Jurídico do Campus Barcelona - Va-
lor: R$ 43.472,73 - Data de Assinatura: 16/02/2024. 

São Caetano do Sul, 19 de fevereiro de 2024. 

Profº Dr. LEANDRO CAMPI PREARO 
Reitor 
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